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Formação 
de blocos 
terá limite 
As lideranças do Gover-

no e do PFL no Congresso 
pretendem procurar os 
presidentes da Câmara e 
do Senado, Ulysses Guima-
rães e Humberto Lucena, 
para discutir a regulamen-
tação, no Regimento Inter-
no das duas Casas, de dis-
positivo das Disposições 
Transitórias que permite a 
criação de blocos paria-
mentares. 

CO As lideránças governis- 
C') tas entendem que o disposi- 
". tivo está redigido de uma 

f

- 

orma que permitiria "exa- 
gerada liberalização na 

"exa-
ta 
 ^ criação desses blocos, de 

‘.•,/ azul, de encarnado, de de- 
fesa do melo ambiente. 

CV,  sem qualquer limite", se- 
gundo o senador Marcon-
des Gadelha, líder do PFL 
no Senado. Há, portanto, no 
entender do Governo, ne-
cessidade de disciplinar. 

Na reunião de ontem do 
conselho político do presi-
dente José Sarney com 
suas lideranças, os partici-
pantes chegaram à conclu-
são "de que é preciso anali-
sar cuidadosamente a le-
gislação, porque o texto do 
dispositivo constitucional é 
inespecífico em relação à 
criação do bloco", segundo 

JUNI Gadelha. 
I — A redacão permite a 

3 ,1 criação incomensurável de 

2  blocos. Pode ser bloco do 
governo, do Nordeste, de 
amigos da natureza etc. 
Daí porque consideramos 
necessário regulamentar 
com rigor — disse Gadelha. 

De acordo com essa in-
terpretação do líder do 
PFL, se o dispositivo for 
aplicado na forma liberal 
como o texto sugere, qual-
quer bloco, por menor e in-
significante que seja, terá 
direito a fazer as vezes de 
partido, indicando seus re-
presentantes para preen-
cher posições nas comis-
sões técnicas. 

0.-- verno resolveu espe-
rar pelas mudanças regi-
mentais antes de formali-
zar a criação de seu bloco, 
segundo o senador. Marcon-
des Gadelha. Daí porque 
ele e seus companheiros — 
o líder do PFL na Câmara, 
José Lourenço, 1 íder do 
Governo na mesma Casa, 
Carlos Sant'Anna e o líder 
do Governo no Senado, Sal-
danha Derzy — vão procu-
rar os presidentes da Câ-
mara e do Senado para .  
examinar a mudança do 
Regimento. 

O presidente e seus líde-
res acreditam que deverá 
ocorrer agora uma discus-
são jurídica a respeito da 
interpretação mais ade-
quada para o texto consti-
tucional tendo em vista sua 
aplicação prática, quando 
acolhido pelo Regimento 
das duas Casas do Congres-
so. 


